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LEI MUNICIPAL No 297/95

Autoriza mudança de destinação de prédio Predio bem como sua cedência via Comodato.

PrefeitoDr. LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA,Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuicõesque lhe são conferidas faz saber que a Câmara Municipal aprovou e elesanciona e promulga a seguinte Lei.:
Art. 1@ Fica o Poder Executivo Municipal,

autorizado a permitir, funcionamento de templo religioso no prêdio daEscola Municipal do Córrego Santa Rosa.
Art. 2o  — Fica o Poder Executivo Municipalautorizado a firmar, por tempo indeterminado, contrato de comodato coma Paróguia Nossa Senhora do Rosário de Fátima - Araputanga - MT.,tendo como fim o prêdio da Escola Municipal Córrego Santa Rosa.
Parágrafo Unico - O contrato de Comodato, deverà

estabelecer e Preservar o interesse público, devendo se rescindido aqualquer momento, perdurando até que não haja necessidade dautilizagão novamente como escola pública, ou guando haver conveniência
para a administração.

Art. 3g - Fica o Poder Executivo Municipal,
proibido de efetuar quaisquer despesas inerentes a manutenção econservação do prédio, devendo tais despesasserem assumidas pelabeneficiária, gue se comprometerá na forma da Lei, sob pena de
imediata rescisão contratual.

Parágrafo lg - O Poder Executivo Municipal, antes
de firmar o contrato agui autorizado. lavrará termo eircunstânciado doestado geral do prédio, sendo que nas condigões lá descrita deverá ser
entregue no final do contrato.

Parágrafo 2o - As benfeitorias necessárias ou não,
indenizada em nenhumarealizadas pela beneficiada, não sera
patrimônio público, nãocircunstância, passando a fazer parte dg

cabendo a sua retencão.
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Art. 4o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispósições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,estado de Mato Grosso, aos dias Oi dia do mes de novembro do ano de
1995.

Dr. LUIZ ANTONÉO BATISTA DE SOUZA
Prefdito Municipal

emDado, passado por esta seoretaria e registrado
livro proprio em data supra.
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